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ação direta de inconstitucionalidade. direito público não especificado. lei orgÂNica do município de quatro irmãos. condicionamento à prévia autorização legislativa para que o prefeito municipal celebre convênios e contratos de interesse municipal. atribuição de competência privativa do chefe do poder  executivo. modelo constitucional. ofensa ao princípio da simetria compulsória.

ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70018175117


	COMARCA DE PORTO ALEGRE

	LEONIR NADAL, 

PREFEITO MUNICIPAL DE QUATRO IRMAOS 


	PROPONENTE

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE QUATRO IRMAOS 


	REQUERIDA

	EXMO SR DR PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação direta de inconstitucionalidade.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Osvaldo Stefanello, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Vasco Della Giustina, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Marcelo Bandeira Pereira (impedido), Des. Leo Lima, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Arno Werlang, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, Des. Vicente Barroco de Vasconcellos e Des. Claudir Fidélis Faccenda.
Porto Alegre, 07 de maio de 2007.

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Luiz Felipe Silveira Difini (RELATOR)

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta por LEONIR NADAL, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, em face do disposto no inciso IX do artigo 30 da Lei Orgânica Municipal, o qual prevê a necessidade de haver autorização legislativa para que o Prefeito subscreva e efetue convênios e contratos de interesse do Município.

Sustenta-se que o dispositivo impugnado é inconstitucional, pois invade competência do Poder Executivo, afrontando, especialmente, o disposto no inciso XXI do artigo 82 da Constituição Estadual.

Requer a concessão da medida liminar para suspensão da vigência do inciso IX do artigo 30 da Lei Orgânica do Município de Quatro Irmãos e, no mérito, a declaração da inconstitucionalidade do referido dispositivo. 

Às fls. 37/41 deferi a liminar, para suspender a vigência do inciso IX do art. 30 da Lei Orgânica do Município de Quatro Irmãos.

À fl. 53 restou certificado que, em 14 de fevereiro de 2007, decorreu o prazo do Ofício nº 04/2007 sem que o Presidente da Câmara Municipal prestasse as informações solicitadas.

Ouvido, o Ministério Público (fls. 54/56-v) opinou pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade. 

É o relatório.

VOTO

Des. Luiz Felipe Silveira Difini (RELATOR)

Compulsados os autos, verifica-se que a irresignação do proponente dirige-se ao disposto no inciso IX do artigo 30 da Lei Orgânica Municipal, o qual prevê a necessidade de haver autorização legislativa para que o Prefeito subscreva e efetue convênios e contratos de interesse do Município. 

Observe-se a redação do dispositivo ora impugnado:

Lei Orgânica Municipal

........................................................................................

Art. 30 – É de competência exclusiva da Câmara Municipal:

........................................................................................

IX – autorizar o Prefeito Municipal subscrever e efetuar convênios e contratos do interesse municipal que independem de licitação;

Tem-se que efetivamente o referido dispositivo legal contraria o modelo constitucional atinente à atribuição de competência privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme se observa da redação do inciso VIII, do art. 84 da Constituição Federal e do inciso XXI do art. 82 da Constituição Estadual, verbis:
Constituição Federal

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:

........................................................................................

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional;

........................................................................................

Constituição Estadual

Art. 82 – Compete ao Governador, privativamente:

........................................................................................

XXI – celebrar convênios com a União, Distrito Federal, com outros Estados e com Municípios para a execução de obras e serviços.

Sabe-se que a Lei Orgânica dos Municípios rege-se pelo princípio da simetria em relação à respectiva Constituição Estadual e à Constituição Federal. Ou seja, o Constituinte Municipal possui um poder limitado ao elaborar sua lei, limitado pelas normas positivadas na Constituição do Estado e na Constituição da República. O mesmo cabe ao Constituinte estadual.

Essa é a lição de José Afonso da Silva, in Curso de Direito Constitucional Positivo, 20ª ed., 2002, p. 46:
O princípio da supremacia requer que todas as situações jurídicas se conformem com os princípios e preceitos da Constituição. Essa conformidade com os ditames constitucionais, agora, não se satisfaz apenas com a atuação positiva de acordo com a constituição. Exige mais, pois omitir a aplicação de normas constitucionais, quando a Constituição assim a determina, também constitui conduta inconstitucional.

No mesmo sentido, repisa-se a jurisprudência deste E. Tribunal já colacionada por ocasião da apreciação da liminar:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. ANUÊNCIA DO PODER LEGISLATIVO DE ACORDOS CELEBRADOS PELO PODER EXECUTIVO. INADMISSIBILIDADE. Os arts. 55, inciso III e 95, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Cruz Alta, ao preceituarem que os acordos, convênios e contratos firmados pelo Poder Executivo dependem da anuência do Poder Legislativo, ofendem a autonomia entre os poderes. O Chefe do Poder Executivo possui como atribuição inerente ao cargo que ocupa a de celebrar convênios no interesse do ente federado que representa. Por isso, os precitados dispositivos afrontam os arts. 8º, 10, e 82, incisos II e XXI, da Constituição Estadual, impondo-se a declaração de sua inconstitucionalidade. Precedentes do STF e desta Corte. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. (Ação Civil Pública Nº 70015696594, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Julgado em 20/11/2006)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO CONSTITUCIONAL. MUNICÍPIO DE MULITERNO. CONVÊNIOS E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO. SUJEIÇÃO À APROVAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL. INCONSTITUCIONALIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. ARTIGO 5.º, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DOS INCISOS XVII, DO ARTIGO 42 E INCISO XXXI, DO ARTIGO 66 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MULITERNO. PRESENTE O FUMUS BONI IURIS E O PERICULUM IN MORA. MEDIDA CAUTELAR QUE SE DEFERE LIMINARMENTE. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. A jurisprudência desta Corte e do Supremo Tribunal Federal tem entendido que as disposições das Leis Orgânicas municipais, que condicionam a realização de convênios, consórcios e contratos, pela Administração dos Municípios, à aprovação dos respectivos Poderes Legislativos, são inconstitucionais por ofensa ao princípio da separação dos poderes. 2. Sendo assim, cabível, na espécie, a suspensão liminar do artigo 42, inciso XVII e do artigo 66, inciso XXXI, da Lei Orgânica do Município de Muliterno, que prevê que os convênios e contratos realizados pelo ente municipal dependam de aprovação da Câmara Municipal. Regra esta que ofende as prerrogativas e usurpa a competência do Chefe do Executivo municipal e gera embaraços à governabilidade do Município. 3. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70014163133, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Wellington Pacheco Barros, Julgado em 25/09/2006)

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, declarando a inconstitucionalidade do disposto no inciso IX do art. 30 da Lei Orgânica do Município de Quatro Irmãos/RS.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70018175117, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE." IMPEDIDO O DESEMBARGADOR MARCELO BANDEIRA PEREIRA.
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